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PROJETO DE LEI N° 024/2026, DE 18 DE JUNH0 DE 2026

Iristitu-i o Futado Mtmicipd dos D`iTeitos doLs
Mulhe:res'no Muni€ípio  de Ponte  Preta e
estabelece normas de controLe e gestão.

JOSIEL  FERNANDO  GRISELI,  Prefeito  Municipal  de  Ponte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABEri. que a Câmara Municipal dé Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a segurite L\ei:

ArL 1° - FÍca instituído o Fundo Municipal_ dos Dimitos das Mu]heres, de
natureza contábil b firianceira.

Parágmfo único. 0 Fundó tem o objetivo de-captar e aplicar recursos
destinados  ao  fimnciamento  de  políticas  públicas  para a promoção  dos  direitos  das
mu]heres.         ArL  2o  .  Conãtítuem  receítas  do  Fmdo  Muícípa,  dos  Díreítos  das

Mú]heresí
1.RecursosdoorçamentomunicipaldestinadosespeciricamenteaoFmdo;
11. Repasses do Govemo Federal e do Govemo do Estado do Rio qrande

do Sul;
LII. VaLores decorrentes 'de emendas` paTlamenta±es;
IV.  Doações,  legados  e  contribuições  de  pessqas  fisicas  ou juridícas,

nacionais ou estrangeiras;
V. Rendimentos.de aplicações fmanceiras dos seus próprios recursos. `
Art.  3°  -Os  recursos  do  Fundo  serão  aplicados  exclusivamente  na

execução de programas e projetos previstos no Plano Municipal  de Políticas para as
Mulheres.

Art.  4°  -  0  Fmdo  Municipal  será  administrado  pelo  Organismo  de
Polfticas para as Mulheres.

Parágrafo único. A~\aplicação dos recursos dçpende de prévia aprovação
e fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos da Mulhei..

Ari. 5° - 0 Fundo terá Cadastro Nacional de Pessoas Jun'dicas (CNPJ)
próprio e conta bancária específica em.instituição financeira oficial.

Art. ff - Esta Lei será regulamentada por Decreto `do Poder Executivo em
•até noventa dias após sua publicação.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ao` Exmo. Sr.

LAÉRCI0 BRUN
MD. Presidente da Câmara de Vereadore§

Nesta Cidade
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Assmto: Encaminhamento e Jtistiricativa do Proireto de Lei i)° 024/2026.

0 presente projeto de lei tem por objetivo criar o Fundo Municipal dos
Direitos das Mulheres `no Muricípio de Ponte Pi'eta e estabelece norrnas' de cmtroLe e
gestão.

Este  Projeto  de  Lei  é  apresentado  para  que  o  Município  cumpta  as

::;gãnáiea:bleã:is:e:e==:om::bi=|reamçenú::.úásspe:íõfi;csaneeche:b£igdnoo-S:p:=:
mulheres.

0 Fmdo Municípal dos Direitos das Múmeres se constiftri em mecanismo
de  fmmciamento  das  políticas  públicas  no  município,  com  recursos  destinados  a
progrmas, projetos e políticas públicas para a promoção dos dircitos das mulhei.es, em
regime de colaboração e cofmanciamento com a União e com o Govemo do Estado.
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Temos que contempla o interesse público local.

Assim é `que submetemos o presente a aprecíação dos Nobres Édis.             LÉ
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